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Resumo: Desde as últimas décadas do século XX, a busca por um 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, notadamente após a 
Constituição da República de 1988, com seu art. 225, está na pauta 
do governo nacional, com o intuito não só de minimizar os impac-
tos já existentes, mas de rever os hábitos consumeristas do próprio 
Estado e da sociedade. Nesse contexto, este estudo objetiva estu-
dar as licitações sustentáveis como uma alternativa viável às con-
tratações públicas municipais tradicionalmente abarcadas pela Lei 
nº 8.666/1993 e que, atualmente, englobam o conceito de desenvol-
vimento sustentável em um necessário ciclo ético-ambiental. Des-
se modo, pretende- se apresentar o resultado de uma investigação 
teórico-legislativa sobre o tema e, ao final, será possível concluir que 
as alterações legislativas voltadas às licitações sustentáveis se sobre-
põem à mera normatização, traduzindo-se em ferramentas sustentá-
veis para o ambiente público que seguem uma tendência mundial e 
que prima pelo Estado Socioambiental de Direito.

Palavras-chave: Meio Ambiente; Licitações Sustentáveis; Políticas 
Urbanas Municipais.

SUSTAINABLE PUBLIC CONTRACTS AS INSTRUMENTS  
OF THE ENVIRONMENTAL URBAN POLICY

Abstrat: From the last decades of the twentieth century, the search 
for an ecologically balanced environment, notably after the 1988 
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Constitution, with its art. 225, is on the agenda of the national gov-
ernment, with the aim not only of minimizing the existing impacts, 
but of reviewing the consumerist habits of the state itself and of soci-
ety. In this context, this study aims to study sustainable procurement 
as a viable alternative to municipal public contracting traditionally 
covered by Law 8,666 / 1993 and which currently encompasses the 
concept of sustainable development in a necessary ethical-environ-
mental cycle. In this way, we intend to present the result of a theo-
retical-legislative investigation on the subject and, in the end, it will 
be possible to conclude that the legislative changes directed to the 
sustainable licitations overlap with the mere standardization, trans-
lating into sustainable tools for the public environment which follow 
a worldwide trend and that is supported by the Socioenvironmental 
State of Law.

Keywords: Environment; Sustainable Tenders; Municipal Urban Policies.

Introdução

O meio ambiente é tratado pelo artigo 225, caput, da Consti-
tuição Federal como direito fundamental de natureza difusa, tutelado 
como bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, cuja titularidade é da generalidade de pessoas que compõem 
as gerações atuais e futuras. Em consonância com tal disposição, é 
conceituado como “o conjunto de condições, leis, influências e in-
terações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e 
rege a vida em todas as suas formas”, conforme estabelece o artigo 
3º, inciso I, da Lei nº 6.938/81, que instituiu a Política Nacional do 
Meio Ambiente.

Da análise dessas assertivas depreende-se o intuito de atri-
buir ao meio ambiente uma concepção ampla, que não o dissocia de 
fatores que nele influem e que por ele são influenciados, e sobre os 
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quais o Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou. Um mar-
co jurisprudencial sobre o tema no âmbito do STF foi a ADI 3540-
MC/DF, na qual se enfatizou o caráter transindividual e multidimen-
sional do direito ao meio ambiente, que abarca, respectivamente, 
a proteção a um número indeterminado de pessoas e as noções de 
meio ambiente natural, cultural, artificial (espaço urbano) e laboral 
(do trabalho) (FIORILLO, 2013).

A despeito da indivisibilidade do conceito de meio ambiente, 
elegeu-se fundamentalmente os aspectos natural e artificial para o 
desenvolvimento da presente pesquisa, dada sua estrita relação com 
a política urbana e com as contratações públicas a ela inerentes. Tais 
temas, em conjunto, formam o objeto deste estudo.

Feitas as considerações iniciais sobre os institutos a serem 
abordados no presente trabalho, tem-se, como hipótese formulada, a 
indispensabilidade, pelo Administrador, das normas que regem as con-
tratações públicas sustentáveis para a efetiva promoção da sadia quali-
dade de vida e a preservação do meio ambiente, como consentâneos de 
um processo licitatório efetivamente voltado para a sustentabilidade.

Nesse contexto, a relevância deste estudo advém da ne-
cessidade de se instituir políticas públicas que garantam a prote-
ção do meio ambiente e o desenvolvimento urbano, visando ao 
incremento da qualidade de vida da população por intermédio de 
contratações públicas sustentáveis, empregadas como instrumen-
tos de política urbana. O problema desta pesquisa, portanto, está 
assim delimitado: como estabelecer mecanismos de promoção de 
políticas urbanas sustentáveis, que resultem em transformações 
sociais e ambientais, a partir da realização de contratações públi-
cas pela Administração? 
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Para a exploração e análise do tema proposto elegeu-se, 
como referencial teórico, os ensinamentos de Ingo Sarlet, Thiago 
Fensterseifer, Luís Roberto Barroso e Celso Fiorillo, que são expo-
entes autores que versam sobre a sustentabilidade e sua apropriação 
pela Administração Pública. Ademais, já que o estudo será realizado 
por meio da análise legislativa e pesquisa bibliográfica sobre os te-
mas propostos, utilizar-se-á o método jurídico-doutrinal e analítico.

Como objetivo geral, buscar-se-á explicitar as necessárias in-
terseções entre a política urbana municipal e as contratações públicas 
sustentáveis. São objetivos específicos: (i) traçar um panorama do 
desenvolvimento sustentável; (ii) tecer breves considerações acerca 
do regime jurídico administrativo para as contratações públicas e 
sua transição de uma ótica tradicional para as contratações públicas 
sustentáveis no Brasil; e (iii) discorrer sobre os fundamentos e a efi-
cácia da implementação de contratações públicas sustentáveis como 
instrumento de política urbana.

A partir das considerações iniciais e da metodologia adota-
da para o presente trabalho, partir-se-á ao seu desenvolvimento, no 
sentido de traçar breves linhas acerca da análise legislativa e teórica 
sobre os temas propostos para, enfim, apresentar os resultados e as 
conclusões finais. 

Desenvolvimento

As políticas urbanísticas voltadas à proteção do meio am-
biente natural e artificial estão previstas na Constituição Federal de 
1988, que estabeleceu, por exemplo, como competência político-
-administrativa da União, a instituição de diretrizes nacionais ao de-
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senvolvimento urbano, habitação e saneamento básico (art. 21, XX, 
CF) e, como competências comuns a todos os entes federativos, a 
proteção do meio ambiente e as ações em prol da garantia de mora-
dia adequada e de acesso ao saneamento básico (art. 23, VI, VII e 
IX, CF). 

Compete, ainda, à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre Direito Urbanístico (art. 24, I, CF), 
que é essencial à proteção do meio ambiente, visto que a organização 
da cidade perpassa pelas infraestruturas básicas a ela concernentes. 
Ademais, tendo o Município interesse em legislar sobre assuntos 
eminentemente locais, poderá suplementar legislações federais e es-
taduais que tratem da temática (art. 30, I e II, CF).

Sabendo que o cumprimento de tais disposições perpassa a 
formulação e execução de políticas públicas pela Administração, é 
importante ressaltar que as suas ações, por serem necessariamente 
pautadas no regime jurídico administrativo, estão vinculadas a prin-
cípios que visam a garantir a tutela dos interesses indisponíveis da 
coletividade, notadamente por meio dos princípios da legalidade, 
moralidade, eficiência, boa administração e continuidade dos servi-
ços públicos, observando, ainda, a supremacia do interesse público 
e a proteção aos direitos fundamentais, nos quais se incluem a quali-
dade do meio ambiente e o bem-estar da sociedade.

Nessa seara, torna-se indispensável a rígida observância da 
legislação que rege as contratações públicas para a consecução dos 
fins estatais supramencionados, notadamente a Lei nº 8.666/93, que 
dispõe sobre normas gerais de licitações e contratos administrativos, 
aplicável, portanto, às esferas federal, estadual, distrital e municipal. 
Sabe-se, ainda, que a celebração de contratos administrativos, pre-
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cedida ou não do processo licitatório, nos termos da lei, visa a satis-
fazer necessidades da Administração no gerenciamento da coisa pú-
blica, nas quais se pode incluir a garantia da sustentabilidade, tanto 
por força dos ditames constitucionais de natureza social e ambiental, 
quanto da alteração advinda na referida norma por intermédio da Lei 
nº 12.349/10, que inseriu o desenvolvimento nacional sustentável 
como finalidade da licitação. 

Sobre o desenvolvimento sustentável, inicialmente, ressalta-
-se que sua gênese no cenário internacional remonta à Conferência 
das Nações Unidas sobre o Ambiente Humano, realizada em Esto-
colmo, na Suécia, em 1972, cujo relatório final estabeleceu princí-
pios que visavam a harmonizar o crescimento econômico com a pro-
teção do meio ambiente3. 

Outro marco importante foi a elaboração do relatório “Nos-
so futuro Comum”, também conhecido como Relatório Brundtland, 
pela Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento 
das Nações Unidas, em 1987, no qual se estabeleceu efetivamente o 
conceito de desenvolvimento sustentável, sendo aquele “desenvolvi-
mento que encontra as necessidades atuais sem comprometer a habi-
lidade das futuras gerações de atender suas próprias necessidades” 4.

3 Cabe ressaltar, porém, que as discussões ambientais são anteriores a esse evento, 
tendo-se iniciado no pós-segunda guerra mundial, momento do surgimento dos 
primeiros sinais de uma preocupação pelo meio ambiente global “(...) partiendo 
de hitos históricos como la Conferencia de Naciones Unidas sobre la Conserva-
ción y Utilización de los Recursos (1949), otras normas y actos posteriores (...)”. 
(MARTÍNEZ, 2017, p. 121).
4 Esse conceito, apesar de amplamente utilizado, tem sofrido críticas, uma vez que 
não abrange adequadamente todos os fatores que envolvem o desenvolvimento 
sustentável. Este não consiste apenas em garantir harmonia entre práticas e objeti-
vos econômicos e a manutenção da qualidade do meio ambiente para as presentes 
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Tais acontecimentos culminaram na realização da Conferên-
cia das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento 
no Rio de Janeiro, em 1992. Depois desse evento, foram realizadas 
diversas ações semelhantes pelas Nações Unidas, dentre as quais 
a Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio+10), 
em 2002, a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimen-
to Sustentável (Rio+20), em 2012, e a Cúpula de Desenvolvimento 
Sustentável, em 2015, quando foram definidos os Objetivos do De-
senvolvimento Sustentável (ODS), que sucedem e atualizam os Ob-
jetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM), de 2000, e que hoje 
são um referencial de aplicação do desenvolvimento sustentável em 
todos as variáveis e níveis de organização política.

No que diz respeito às licitações, a questão da sustenta-
bilidade aplicada nas contratações governamentais surge a partir 
da ascensão do meio ambiente como eixo condutor de discussões 
no âmbito nacional e internacional nas últimas décadas, sofrendo 
impulso logo após o processo de aprofundamento da globalização 
em meados da década de 1980, como acima demonstrado. A te-
mática, nesse passo, tem se tornado item obrigatório nas agendas 
governamentais, nas três esferas de poder, como peça estratégica 
e fundamental na estrutura da gestão pública gerencial, que deve 
buscar não só a tutela do meio ambiente, mas também a promoção 

e futuras gerações, já que não se resume à moderada utilização dos recursos na-
turais da Terra. Ao desenvolvimento sustentável, portanto, deve ser atribuída uma 
concepção mais ampla, que abarque também os aspectos sociais. Dessa forma, 
no entendimento proposto deve preponderar uma visão holística, que observa os 
fenômenos econômicos, ambientais e sociais em suas características convergentes 
para, então, formular políticas integradas e efetivas à promoção da igualdade e 
qualidade de vida (MISIŪNAS; BALSYTĖ, 2009).
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do desenvolvimento socioeconômico equilibrado, para a presente 
e as futuras gerações.

Tradicionalmente, a licitação pode ser considerada como um 
conjunto de regras legais objetivas a fim de conferir organização 
metodológica, transparência procedimental e segurança jurídica às 
relações entre o poder público e os particulares, quanto este busca 
adquirir bens ou serviços, bem como alienar bens. Como decorrên-
cia lógica, haverá a elaboração de um contrato administrativo, que é 
o instrumento apropriado para formalizar a avença firmada entre o 
meio público e o universo privado.

Na atualidade, gestores públicos devem incutir em suas ações 
os ditames da sustentabilidade, mas também precisa atender todas as 
finalidades decorrentes de um certame tradicional. Partindo-se des-
sas observações, o governo federal, através da Secretaria de Articu-
lação Institucional e Cidadania Ambiental, departamento vinculado 
ao Ministério do Meio Ambiente (MMA), estabeleceu um conceito 
de licitações sustentáveis, por meio da cartilha explicativa da A3P 
(Brasil, 2009, p. 48):

Compras sustentáveis consistem naquelas em que se tomam atitudes para 
que o uso dos recursos materiais seja o mais eficiente possível. Isso en-
volve integrar os aspectos ambientais em todos os estágios do processo 
de compra, de evitar compras desnecessárias a identificar produtos mais 
sustentáveis que cumpram as especificações de uso requeridas. Logo, não 
se trata de priorizar produtos apenas devido a seu aspecto ambiental, mas 
sim considerar seriamente tal aspecto juntamente com os tradicionais cri-
térios de especificações técnicas e preço.

Nesse contexto, a realização das contratações ditas sustentáveis 
deve ir além dos critérios habituais estipulados para a aquisição de pro-
dutos e serviços, utilizados para suprir a necessidade coletiva. Devem 
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ser incorporadas regras de índole ambiental e, consequentemente, que 
se privilegiem empresas que geram menos impacto negativo ao meio 
ambiente, não só quando da oferta de determinado bem ou serviço, 
mas que estas apliquem os ideais sustentáveis em sua estrutura interna 
e em toda a sua cadeia produtiva, em uma visão sistêmica de todo seu 
ciclo de vida funcional. Trata-se, portanto, de um grande investimento 
governamental no procedimento licitatório que antecede, em geral, as 
contratações públicas, com o fito de incutir a sensibilização ambiental 
não apenas a nível institucional, mas a todos os atores envolvidos com 
o poder público, para que reverbere em toda a coletividade.

Em termos legislativos, a primeira norma que trouxe a susten-
tabilidade relacionada às compras públicas foi o Decreto nº 2.783, de 
17 de setembro de 1998, que dispõe sobre a proibição de aquisição, 
pelos governos e pelas entidades integrantes da administração públi-
ca federal direta, autárquica e fundacional, de produtos ou equipa-
mentos que contenham ou façam uso de Substâncias que Destroem 
a Camada de Ozônio (SDO), expressamente discriminadas no anexo 
da norma em apreço. Foram excluídos da vedação os produtos ou 
equipamentos considerados essenciais, conforme classificação esta-
belecida pelo Protocolo de Montreal5.

A partir dessa previsão, foi dado prosseguimento às inicia-
tivas de adoção de práticas socioambientais ao cotidiano da Admi-

5 De acordo com o sítio eletrônico do Ministério do Meio Ambiente, o “Protocolo 
de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, é um tratado 
internacional que entrou em vigor em 01 de janeiro de 1989. O documento assi-
nado pelos Países Parte impôs obrigações específicas, em especial a progressiva 
redução da produção e consumo das Substâncias que Destroem a Camada de Ozô-
nio (SDOs) até sua total eliminação”. Disponível em: <http://www.mma.gov.br/
clima/protecao-da-camada-de-ozonio/convencao-de-viena-e-protocolo-de-mon-
treal.html>. Acesso em: 09 out. 2018.
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nistração Pública, conforme os seguintes instrumentos normativos, 
elencados cronologicamente:

1. Recomendação nº 11, de 22 de maio de 2007, do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ), cuja finalidade é aconselhar 
os tribunais relacionados no texto constitucional a adotarem 
políticas públicas voltadas à formação e recuperação de um 
ambiente ecologicamente equilibrado; 
2. Instrução Normativa (IN) nº 02, de 30 de abril de 2008, 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
(SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(MPOG), que contém práticas sustentáveis atreladas às com-
pras governamentais;
3. Portaria nº 61, de 15 de maio de 2008, do Ministério do 
Meio Ambiente (MMA), com o principal objetivo de estabe-
lecer práticas de sustentabilidade ambiental a serem observa-
das nas licitações e demais formas de contratações realizadas 
pelo MMA;
4. Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
SLTI-MPOG, que dispõe sobre os critérios de sustentabilida-
de ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços 
ou obras pela Administração Pública federal direta, autárqui-
ca e fundacional;
5. Portaria nº 02, de 16 de março de 2010, da SLTI-MPOG, 
que versa sobre as especificações de bens ligados à Tecnolo-
gia da Informação (TI) no horizonte da Administração Públi-
ca federal direta, autárquica e fundacional, imputando a ela 
os métodos ambientalmente corretos;
6. Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de 2010, que modifi-
ca alguns dispositivos da lei geral das licitações e contratos 
administrativos, merecendo destaque o incremento da ques-
tão ambiental como finalidade na nova redação do art. 3º, ao 
dispor que “A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
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mais vantajosa para a administração e a promoção do desen-
volvimento nacional sustentável (...)”;
7. Decreto nº 7.746/2012, que regulamentou a nova redação 
do art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e consiste na regulamentação 
jurídica a respeito da sustentabilidade aplicada às compras 
governamentais; 
8. Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que regula-
mentou o art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e estabelece critérios 
e práticas visando à promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável através das contratações realizadas pela Adminis-
tração Pública direta, autárquica e fundacional, como tam-
bém pelas empresas estatais dependentes; 
9. Instrução Normativa nº 10, de 12 de novembro de 2012, 
da SLTI-MPOG, com finalidade específica, pois estabelece 
regras para a elaboração dos Planos de Gestão de Logística 
Sustentável (PLS), que fora estabelecido pelo art. 11, I, “b” 
do Decreto nº 7.746/2012; 
10. Resolução CNJ nº 201, de 03 de março de 2015, que dis-
põe sobre a criação e competências das unidades ou núcleos 
socioambientais nos órgãos e conselhos dos tribunais, sendo 
também responsável pela implantação do Plano de Logística 
Sustentável no Poder Judiciário (PLS-PJ); 
11. Finalmente, o Decreto nº 9.178, de 23 de outubro de 
2017, alterou o Decreto nº 7.746/2012, que regulamentou o 
art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para trazer 
inovações recentíssimas à órbita das licitações sustentáveis, 
além de instituir novos elementos à Comissão Interministe-
rial de Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP. 

Dentre as novidades trazidas por este último instrumento nor-
mativo, merece destaque o art. 2º: “Na aquisição de bens e na con-
tratação de serviços e obras, a administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes  adota-
rão critérios e práticas sustentáveis nos instrumentos convocatórios, 
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observado o disposto neste Decreto”. Cabe ressaltar que, especifi-
camente quanto à vigência do artigo 2º, esta se deu cento e oitenta 
dias após a publicação do Decreto em apreço, que fora publicado em 
23 de outubro de 2017. Portanto, a obrigatoriedade quanto à adoção 
de “critérios e práticas sustentáveis nos instrumentos convocatórios” 
passou a viger apenas a partir de 21 de abril de 2018. 

Além disso, cabe ressaltar o artigo 3º com sua nova redação, 
o qual define que “Os critérios e as práticas de sustentabilidade de 
que trata o art. 2º serão publicados como especificação técnica do 
objeto” e não mais “veiculados como especificação técnica” como 
dispunha a redação antecedente, trazida pelo Decreto nº 7.746/2012. 
Essa alteração corrobora com a obrigatoriedade das práticas susten-
táveis estarem presentes desde o instrumento convocatório o que, 
portanto, vincula o contrato administrativo dele decorrente. 

A partir do panorama normativo apresentado, depreende-se, 
portanto, que o Brasil possui, atualmente, importantes ferramentas 
à disposição dos gestores estatais no propósito de inserir práticas 
de caráter sustentável, o que permite a mudança comportamental na 
forma de consumo e provoca uma alteração estrutural significativa 
na dinâmica do mercado interno, ao incentivar e promover avanços 
concretos na implantação de uma economia mais equilibrada. 

3 Resultados

O presente estudo buscou demonstrar que não há como se 
dissociar uma política urbana da contratação pública sustentável, 
visto que a efetiva satisfação da necessidade da Administração – in-
teresse público que norteou o procedimento – pressupõe a utilização 
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de mecanismos capazes de incrementar positivamente a atuação or-
dinária estatal no planejamento e execução de políticas públicas, por 
meio da licitação e/ou dos contratos administrativos que promovam 
a sustentabilidade social e ambiental a partir da designação de requi-
sitos técnicos, prévia e isonomicamente estabelecidos, que devam 
ser atendidos pelo Contratado, assim como a partir da estipulação 
de contraprestações relacionadas ao objeto da contratação, ambos os 
casos em prol do interesse coletivo e de modo a não onerar demasia-
damente o erário nem a parte contratada.

Conclusão

A questão central e coerente com o papel do setor público 
comprometido com a promoção da sustentabilidade deve ser o de 
alterar o paradigma de compras públicas vigente, para além dos li-
mitados critérios de preço e qualidade e de interesses pessoais envol-
vidos, que desprezam a promoção social e a preservação ambiental. 
É uma mudança de postura que poderá, efetivamente, impactar nos 
padrões de produção e consumo de bens e serviços de toda a socie-
dade, além de impulsionar determinadas organizações privadas que 
se destacam pela inclusão social e pelo cuidado ambiental.

Por fim, a busca pelo objetivo da garantia da dignidade hu-
mana (art. 1º, III da CF), atrelada ao desenvolvimento sustentável, 
à boa fé privada (arts. 113 e 422 do CC, GUILHERME, 2017) in-
terpretada posteriormente como estratégia governamental vinculada 
às políticas públicas, traz a temática ecológica como questão chave 
na agenda pública, devendo ser reconhecida em todos os níveis de 
governo como política indispensável, respondendo aos anseios dos 
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movimentos sociais, sobretudo aqueles contra a degradação natu-
ral. É um grande desafio, portanto, a que toda a coletividade precisa 
estar atenta, para que as compras públicas sustentáveis sejam uma 
realidade cada vez mais presente em todas as relações jurídicas go-
vernamentais e, em reflexo, nas ações privadas, afim de que se tenha 
efetividade na aplicação das normas ora estudadas.
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